
 
 
 
 
 
 
 
EMENTA DO CURSO BÁSICO DE LICITAÇÕES EAD COM TUTORIA 

 

1. Nome do curso: Básico de Licitações 
 
2. Objetivo Geral:  

Desenvolver nos servidores e empregados públicos do Estado de Pernambuco a 
capacidade de realizar processos licitatórios mais eficientes, buscando otimizar o uso 
dos recursos públicos, capacitando-os à luz da legislação pertinente, bem como das 
orientações da Procuradoria Geral do Estado - PGE e das mais recentes decisões do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE e do Tribunal de Contas da União - TCU 

3. Carga Horária: 20 horas/aula. 

4. Conteúdo Programático:  
 

Competência 1: Descrever o conceito, a finalidade da licitação, os princípios que 
regem os processos licitatórios, as dispensas e as inexigibilidades, bem como distinguir 
as modalidades de licitação. 

Competência 2: Descrever as hipóteses de utilização do pregão e suas formas 
(eletrônica e presencial), bem como conhecer as fases interna e externa da licitação. 

 
Competência 3: Descrever o conceito, as características e os limites do Sistema de 
Registro de Preços, bem como distinguir as hipóteses de contratação direta sem licitação 
(dispensa e inexigibilidade). 

Competência 4: Compreender o tratamento diferenciado e favorecido para 
ME/EPP/MEI, as boas práticas em relação ao fluxo de processos na Central de 
Licitações do Estado, bem como as responsabilidades de quem trabalha na área de 
licitações. 

 
5. Metodologia: De Ensino a Distância: uso da apostila online, leitura complementar, 
vídeos, materiais complementares, fóruns, avaliações de aprendizagem e tutoria. 
 
Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: exercício de aprendizagem por 
Competência e fóruns.   
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